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LEI NO 428,DE27 DE MAIO DE 2013.

EMENTA: DISPOE SOBRE A ALTERAçÃO DA I f I DE

cRlAÇÃo Do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCÁL E SEU FUNCIONAMENTO E DÁ OUTRAS
PROVIDENClAS

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS,
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuiçÕes conferidas pela

Constituição Federal e Estadual, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do

MunicÍpió, considerando as necessidades de implantação de polÍticas pÚblicas, faz

saber que o poder legislativo aprovou e eu sanciono a presente lei:

Art. 1o. O Fundo Municipal de Assistência Social, instrumento de captação e aplicaçáo de

recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos e meios para o financiamento das

açôes da Política de Assistência Social, destacadas na LOAS, como benefícios, serviços,

programas e projetos, na áreade assistência social, passa a ser regido pela presente Lei'

Art. 2o. Constituirão receitas do Fundo Municipalde Assistência Social (FMAS):

L Recursos provenientes da transferência dos Fundos Nacional e Estadual de Assistência

Social;

ll. DotaçÕes orçamentárias do_Município e recursos adicionais que a Lei Orçamentária anual

estabelecer no transcorrer de"cada exercício ;

lll. Doaçóes, auxílios, contribuiçôes, subvenções e transferências de entidades nacionais e

internacionais, organizações governamentais e não-governamentais;

lV. Receitas de aplicaçôes financeiras de recursos do Fundo, realizadas na forma da Lei;

V. As parcelas do produto oriundas mentos das atividades econÔmicas, de

que o Fundo Municipal de Assistênciaprestaçáo de serviços e de outras

Social.terá direito a receber por força do setor;

J Vl. Produto de convênios firmados com

Vll. Doações em espécie feitas ao Fundo;

Vlll. Outras receitas que
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outras entidades financeiras;
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na área da Assistência Social;

Vll. Pagamento dos benefícios

VIll. Pagamento de recursos humanos

Art. 50 O rePasse de recurso Para

devidamente
demais critérios

ajustes

31 de

TEITUIA MU NICIPAT

social.

organizaçÔes de assistência social'

FMAS, de acordo com

a matéria e

o

II

§3oosaldofinanceirodoexercícioapuradoembalanço,Seráutilizadoemexercício
Iubsequente e incorporado ao orçamento do FMAS'

Art. 30. o FMAS será gerido pela secretaria Municipal de Assistência social, responsável

pela política de Rssistãncia Social, sob orientação e controle do Conselho Municipal de

Assistência Social (CMAS)'

§ 1o A proposta orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS)' deverá ser

aprovada pelo conselho Municip"r o" Ãtiticncia Social (çMAS) e constar na Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDO)'

§2ooorçamentodoFMAsintegraráoorçamentodaSecretariaMunicipaldeAssistência
Social.

Art. 40. Os recursos do FMAS poderáo ser aplicados em:

l.Financiamentototalouparcialdeprogramas,projetoseserviçosdeAssistênciaSocial
desenvolvidos pela Secretaria Municipal ie Assistência Social' ou por Órgáo conveniado;

ll.Pagamentopelaprestaçãodeserviçosaentidadesconveniadasdedireitopúblicoe
privado para execução da Política de Assistência Social;

lll.Aquisiçãodematerialpermanenteedeconsumoedeoutrosinsumosnecessáriosao
desenvolúmento de Programas;

lV.Construção,reformas,ampliação,aquisiçáooulocaçãodeimóveisparaexecuçãoda
Política de Assistência Social;

v. Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão' planejamento'

administração e controle das açÕes de Assistência Social;

Vl.Desenvolvimentodeprogramasdecapacitaçãoeaperfeiçoamentoderecursoshumanos

disposto no inciso I do Artigo 15 da Lei

Orgânica da Assistência Sociale regu
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Art. 70. A contabilidade evidenciará a situaçáo financeira, patrimonial e orçamentária do
sistema Municipalde Assistência social, conforme a legislação pertinente.

Art. 80. A contabilidade permitirá controle prévio, concomitante e subsequente, informando
apropriações, apurando custos de serviços, interpretando e avaliando, com os instrumentos
de sua competência, os resultados obtidos.

Art. 90. A contabilidade será feita por profissional habilitado, emitindo relatórios mensais de
gestáo dos custos dos serviços, assim como os balancetes do FMAS.

Art. 10o. Para atender as despesas decorrentes da execução da presente Lei, fica o Poder
Executivo autorizado a abrir, crédito adicional especial no valor necessário, obedecendo as
prescriçôes contidas nos incisos I a lV do § 1o do Art. 43 da Lei Federal no 4.320164.

Art. 11o. As normas de funcionamento do Fundo Municipal de Assistência Social serão
regulamentadas em seu Regimento lnterno.

AÍt.12o. Esta Leientrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposiçÕes em
contrário..

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS, PERNAMBUCO.
GABINETE DA PREFEITA.

8M,27 DE MAIO DE 2013.

Luci neide WDa silva
Yrefeita
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